
 

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS – TCE. 

 

 

 

PROCESSO Nº 12616/2019 

Assunto: Tomada de Contas Especial  

Prefeitura de Palmeiras do Tocantins– TO. 

 

 

 

R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI (ANTIGA CONSTRUTORA 

RAMOS E SILVA LTDA – ME), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

20.859.713/0001-12, estabelecida na Av. Filadelfia, nº 881, Quadra 32 lote 04 Sala 03, Setor Oeste, 

Araguaína- TO, CEP nº 77.816-540, Email r2s.financeiro@gmail.com, tel (63) 3412-1277, representada 

por seu sócio proprietário RANYERI SILVA SOUSA, inscrito no CPF nº810.704.031-72, residente 

na Rua 02 de Julho, nº 143, Centro, Araguaína – TO, em atenção à CITAÇÃO Nº 645/2020 - RELT2, 

por seu advogado (m.j.), Jean Carlos Paz de Araujo, CPF nº 782.267.911-20, OAB/TO nº 2703, vêm, 

tempestivamente, com o devido respeito, à presença de Vossa Excelência, apresentar nos termos do 

artigo 109 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

JUSTIFICATIVAS E/OU ESCLARECIMENTOS, 

Sobre as impropriedades apontadas no Relatório de Auditoria nº 012/2019, Transporte 

Escolar do município de Palmeiras do Tocantins/TO, o que faz nos seguintes termos:  

I – SÍNTESE DA DEMANDA 

Trata- se de Auditoria de Regularidade realizada no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Palmeiras/TO, abrangendo o período de janeiro a agosto de 2019, com o objetivo de 

verificar a regularidade dos atos de gestão em face da legislação vigente. 

Especificamente quanto à Requerente, a imputação, segundo se depreende do Despacho 

nº 263/2020 RELT2, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS é:  

 



 

 

 

   ... 

 

 

As supostas irregularidades, conforme Relatório de Auditoria nº 012/2019, se deram em 

razão de subcontratação dos serviços de locação de veículos contratados pelo Município e falha na 

execução contratual consistente na alegada subcontratação irregular dos serviços, e foram apontadas da 

seguinte forma: 

 

   



 

 ... 

     

 

II – DAS JUSTIFICATIVAS 

Item 2.2. Subcontratação Referente à Locação de Veículos. 

O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, daí por que, cumprindo 

preceito constitucional, através da licitação, a Administração Pública examina a capacidade e a 

idoneidade da contratada, cabendo-lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as 

responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. 

Entretanto, o artigo 72 da Lei 8666/1994, permite a subcontratação de partes da obra, 

serviço e fornecimento, até o limite admitido em cada caso pela Administração, dada a concentração, 

racionalização e especialização de atividades. 

Diz o citado Artigo 72: 

“Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela 

Administração.” 

A dúvida crucial que se antepõe ao intérprete, é exatamente com relação à expressão “partes 

da obra, serviço e fornecimento”, levando- se em consideração que tal dispositivo deve ser interpretado 

em conjunção com o inciso VI do artigo 78 do mesmo diploma legal. 



 

É princípio assente de hermenêutica que o dispositivo a ser interpretado deve ser 

comparado com outros do mesmo repositório ou, como informa o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 

“o Direito, como sistema é uno. Não admite contradição lógica. As normas harmonizam-se” (cf. Direito 

& Justiça, Correio Braziliense, Brasília, 14.4.97 ). 

À primeira vista, a lei somente permitiria a subcontratação de algumas partes do objeto do 

contrato (e não a totalidade), se interpretado isoladamente o artigo 72, friamente, sem o auxílio do inciso 

VI do citado artigo 78. Não obstante, ambos os preceitos se entrelaçam, intimamente, e não podem ser 

apreciados, isoladamente. 

Se a contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, pode subcontratar partes, até o limite admitido em cada caso, pela Administração (artigo 72) e 

o inciso VI do citado artigo 78 cataloga como motivo para rescisão do contrato a subcontratação do 

contrato total ou parcial do seu objeto, não admitida no edital e no contrato, é curial que a 

subcontratação total é consentida.  

Do contrário, este inciso não estaria fazendo referência à subcontratação total, visto que 

a lei não contém palavras inúteis, tendo estas sempre algum significado. Há que se descobrir, portanto, 

o porquê de sua permanência no texto. 

Comungam com esse entendimento Diógenes Gasparini e Adilson Abreu Dallari. 

A subcontratação ou o cometimento a terceiros de partes da execução do objeto e de suas 

obrigações contratuais é, pois, perfeitamente lícita, até o quantitativo admitido pela contratante, 

respondendo a contratada pela execução total do objeto contratado e não há  qualquer relação entre a 

Administração e a subcontratada, de modo que, também, pelos atos ou omissões desta, aquela é 

plenamente responsável. 

Por outro lado, A subcontratação, mesmo sem previsão editalícia ou contratual, por si só, 

não é ilegal, conforme voto vencedor do Ministro Augusto Nardes constante do Acórdão 5532/2010-

1ª Câmara, de 31/8/2010, assim ementado:  

Acórdão nº5532/2010 – 1ª Câmara 

TC-004.716/2008-2. 

Natureza: Representação. 

Unidade: Município de Cajueiro/AL.  

Interessada: Câmara Municipal de Cajueiro/AL. 

Advogado constituído nos autos: não há. 



 

Sumário: REPRESENTAÇÃO. RECURSOS DO FUNDEF. TRANSPORTE ESCOLAR. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO ERA DO RAMO COMPATÍVEL COM 

O OBJETO LICITADO.  SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ADJUDICADOS. 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO SEM ORÇAMENTO BÁSICO. PAGAMENTO 

ANTECIPADO.  CONTRATAÇÃO DIRETA DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. NÃO 

ATENDIMENTO A DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

ACOLHIMENTO DE PARTE DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. MULTA. 

COMUNICAÇÃO.   

1. A subcontratação parcial de serviços contratados não necessita ter expressa 

previsão no edital ou no contrato, bastando apenas que não haja expressa vedação 

nesses instrumentos, entendimento que se deriva do art. 72 da Lei 8.666/1993 e do 

fato de que, na maioria dos casos, a possibilidade de subcontratação deve atender 

a uma conveniência da administração. 

2. Ao responsável que, injustificadamente, com dano efetivo ao normal andamento do processo, deixar de 

atender a diligência do Tribunal promovida em cumprimento do seu dever legal de apurar denúncia de 

irregularidades que lhe foi feita, aplica-se a multa prevista no art. 268, inciso IV, do Regimento Interno.  

Grifei. 

Pelo que se depreende do atual entendimento jurisprudencial do TCU, a subcontratação de 

serviços contratados tem como requisito a expressa previsão editalícia ou contratual, bastando apenas 

que não haja vedação nesses instrumentos, sendo que a possibilidade de subcontratação deve atender a 

uma conveniência da administração. 

Como se não bastasse, no presente caso a subcontratação foi CONSENTIDA PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, situação inclusive reconhecida no Relatório de Auditoria 011/2019.  

Vejamos: 

 

 



 

 

O consentimento expresso da Administração Pública quanto a possibilidade de 

subcontratação total do objeto licitado por si só é capaz de demonstrar a ilegitimidade passiva da 

requerente nos presente autos. 

 

 



 

Tal fato afasta a responsabilização da Requerente, vez que, conforme será demonstrado em 

seguida, o valor pago pelo município se encontra de acordo com a realidade de mercado, conforme 

demonstra a inclusa pesquisa realizada no SICAP – LCO. 

Da Inexistência de Sobrepreço ou ato antieconômico. 

O Relatório de Auditoria aponta suposto dano ao erário municipal no importe de R$ 

93.300,00 (noventa e três mil trezentos reais), referentes à comparação entre o valor contratado e o 

valor pago aos prestadores de serviços subcontratados, apurados da seguinte forma: 

 

 

 

 

Ocorre que ao contrário do afirmado pelos Auditores, a contratação de pessoa jurídica para 

a execução dos serviços, ainda que ela tenha subcontratado dos serviços, representou vantagem 

econômica para o município. 



 

Ocorre que ao contrário do afirmado pelo Auditores, a contratação ora analisada não 

representou desvantagem econômica para o município. Isto acontece porque para apurar se a 

subcontratação foi vantajosa ou não para o município deve se comparar o preço pago pela 

Administração Pública com a realidade de mercado. 

A alegação de sobrepreço é facilmente afastada pela constatação de que os preços pagos 

pelo Município para a Requerente são coerentes com a realidade de mercado, conforme se observa dos 

inclusos contratos públicos de outros entes e órgãos da administração pública do estado extraídos do 

módulo consulta pública do SICAP- LO deste Tribunal de Contas, senão vejamos (Documentos 

anexados): 

Locação Ônibus 35 lugares: 

 

 



 

 

 

Locação Carros de Passeio: 



 

 

 



 

 

Locação Kombi 



 

 

 



 

Percebe- se da análise de contratos de outros Municípios extraídos do Sistema SICAP-LO 

deste TCE-TO, que os valores praticados no Município de Palmeiras do Tocantins/TO para pagamento 

da locação de transporte escolar e demais setores estão em harmonia com o praticado no mercado, 

mesmo considerando a sublocação. 

  Logo não há que se falar em ato antieconômico, considerando os benefícios econômicos 

decorrentes da locação de veículos quando comparada à possibilidade da aquisição deles, caracterizada 

a vantagem em razão do custo com a manutenção corretiva e preventiva, bem como a depreciação do 

preço em razão do tempo de uso. 

Desta forma, a ocorrência de subcontratação do objeto não induz automaticamente a 

ocorrência de dano ao Erário, quando os preços estão coerentes com o praticados no mercado para 

contratações semelhantes. 

Do Lucro obtido com as contratações: (realidade de mercado) 

Corrobora essa afirmação os inclusos balancetes contábeis da empresa no período de 

Março à Agosto de 2019, e respectivos documentos fiscais comprobatórios das despesas, que 

evidenciam que o lucro auferido pela empresa foi de 8,00%, senão vejamos: 

   

 

 

 

 



 

 

Essa constatação é suficente para elidir por completo a afirmação da existência de sobrepreço 

e bem assim eventual prejuizo à administração pública. 

Trata- se de lucratividade normal e compatível com os s enfrentados para a exploração da 

atividade econômica referênciada. 

Assim, demonstrada a coerência dos preços pagos pelo Município para a Requerente com a 

realidade de mercado, conforme se observa dos inclusos contratos públicos de outros entes e órgãos da 

administração pública do estado, extraídos do módulo consulta pública do SICAP- LO deste Tribunal 

de Contas, bem como a margem de lucro auferida pela empresa no período, tem- se que inexiste 

sobrepreço ou ato antieconômico nos contratos auditados. 

 

 



 

Do equívoco quanto ao cálculo do suposto dano ao erário  

É necessário registrar ainda, que o cálculo do suposto dano a erário considerou o mês de 

JULHO na formação do quantitativo, o fazendo de forma indevida, haja vista que conforme o próprio 

contrato e o CALENDÁRIO ESCOLAR da rede municipal de ensino demonstram não haver 

atividades no mês de julho, e bem assim pagamento no período. 

Assim, foram incluídos indevidamente R$15.520,00 (quinze mil quinhentos e vinte reais), 

que correspondem às supostas diferenças de todos os veículos no mês de julho, equivocadamente 

incluído no cálculo. 

Desta forma, a inclusão dos valores relativos a tais contratos no computo do suposto dano 

é indevida, sendo que a comprovação da presente alegação pode ser observada dos documentos que 

instruem o Relatório de Fiscalização nº011/2019, notadamente os Contratos nº001/2019, 002/2019 e 

003/2019, bem como através do incluso CALENDÁRIO ESCOLAR. 

A fato também é demostrado ante a inexistência dos pagamentos nos registros da 

contabilidade do município constante do SICAP CONTÀBIL deste Tribunal. 

Ocorre que a despeito de tal circunstância, os valores referentes aos mencionados contratos 

foram inadvertidamente considerados para o cálculo do suposto dano. Vejamos: 

 

Assim, resta evidente o equívoco quanto a inclusão indevida de R$15.520,00 (quinze mil 

quinhentos e vinte reais) no cálculo do suposto dano ao erário. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) O recebimento da presente e seu regular processamento, a teor do que 

dispõe a legislação pertinente; 



 

b) Seja dado provimento à presente manifestação, considerando que a 

subcontratação foi expressamente consentida pela Administração 

Pública, aliada a inexistência sobrepreço e bem assim dano ao erário 

público, haja vista que o valor pago pelas locações é compatível com o 

praticado no mercado em contratações semelhantes, sendo incabível a 

aplicação de qualquer punição à Requerente, em especial imputação de 

débito. 

c) A requerente requer ainda a atualização do Cadastro dela neste 

Sodalício, inclusive quanto ao correto endereço de email a empresa 

constante do preambulo da presente petição 

(r2s.financeiro@gmail.com). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Araguaína/TO, 17 de junho de 2020. 

 

______________________________________________________ 

Jean Carlos Paz de Araújo- Adv OAB-TO nº2703 
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